
Questão prejudicial

O artigo 10.o, alíneas c) e d), i), ii) e v), da […] Diretiva 2014/24/UE (1) do Parlamento Europeu e do Conselho de 
26 de fevereiro de 2014, relativa aos contratos públicos e que revoga a Diretiva 2004/18/CE, é compatível com o princípio 
da igualdade de tratamento, eventualmente conjugado com o princípio da subsidiariedade e com os artigos 49.o e 56.o do 
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, dado os serviços aí referidos estarem excluídos do âmbito da aplicação 
das disposições de adjudicação da referida diretiva, apesar de garantirem a plena concorrência e a livre circulação na 
aquisição de serviços pelo Estado? 

(1) JO 2014, L 94, p. 65.
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Questão prejudicial

Devem os artigos 282.o a 292.o da Diretiva 2006/112/CE (1) do Conselho, de 28 de novembro de 2006, relativa ao sistema 
comum do imposto sobre o valor acrescentado, ser interpretados no sentido de que, em circunstâncias como as do caso em 
apreço, em que são entregues dois bens através da mesma operação mas o limite anual do volume de negócios (o volume de 
atividade) estabelecido no artigo 287.o da Diretiva 2006/112/CE (e na correspondente disposição da legislação nacional) só 
é excedido quanto à entrega de um desses bens, o sujeito passivo (o fornecedor) está obrigado, designadamente, a apurar e a 
pagar o imposto sobre o valor acrescentado 1) sobre o valor total da operação (sobre o valor da entrega de ambos os bens) 
ou 2) apenas sobre a parte da operação relativamente à qual o referido limite (volume de atividade) é excedido (sobre o valor 
da entrega de um dos bens)? 

(1) JO 2006, L 347, p. 1.
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